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Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS D.U. Nº 136/2017 –
ASJUR/PRES, CELEBRADO EM 20/11/2017 ,
ENTRE A COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP E
EMPRESA META SERVIÇOS E PROJETOS
LTDA.

LOTE: 06

                                        

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP 71.215-000
doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES
FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Urbanização, ANDRÉ LUIZ
OLIVEIRA VAZ, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, ambos residentes e domiciliados em Brasília/DF, e
a empresa META SERVIÇOS E PROJETOS LTDA, estabelecida na Av. Deputado Jamel Cecilio nº. 2929, Sala
1103, Torre - A Quadra b-27, Edif. Brookfield Towers – Jardim Goiás – Goiânia - GO – CEP: 74.810-100,
inscrita no CNPJ sob o n° 01.814.174/0001-50, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Senhor FERNANDO APARECIDO CAMPOS CALDEIRA, brasileiro, casado, Engenheiro
Civil, residente e domiciliado em Goiânia/GO, conforme Atos Cons�tu�vos: Contrato Social (Doc. SEI/GDF
nº 51064515), resolvem RESCINDIR AMIGAVELMENTE O CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS - D.U – Nº
136/2017 – ASJUR/PRES, tendo em vista o Parecer Jurídico (Doc. SEI/GDF nº 45664030), o Voto
do Senhor Diretor de Edificações (Doc. SEI/GDF nº 72299778), e a Decisão da Diretoria Execu�va (Doc.
SEI/GDF nº 72311130),  com fundamento na Lei nº nº 8.666, de 1993, no Regulamento de Licitações e
Contratos da NOVACAP, e o que mais consta do Processo SEI/GDF nº 0112-003737/2017, de
conformidade com as condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Cons�tui objeto do presente a rescisão consensualmente do Contrato de Prestação Serviços - DE - nº
136/2017 – ASJUR/PRES  (Doc. SEI/GDF nº 11716124 - fls. 604/611), que tem por objeto a contratação de
empresa especializada no ramo de engenharia, para prestação de serviços de manutenção e conservação
de gramado e vegetação espontânea das áreas públicas urbanas do Distrito Federal, Lote: 06, que a
composto pelas Áreas urbanas das Regiões Administra�vas de Águas Claras, Vicente Pires, Guará, SIA e
SClA, incluindo o Taguaparque, Estrutural, DF 085 (do Viaduto Airton Senna até o Viaduto da DF). DF 085
(Viaduto SIA até o Viaduto de Tagua�nga, DF 001).

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO

Por força do presente instrumento, dá-se por RESCINDIDO AMIGAVELMENTE o vínculo entre as partes
decorrente do Contrato em epígrafe,  a par�r do dia 31/10/2021, não fazendo jus a CONTRATADA a

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58771216&id_procedimento_atual=14582593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=8fd3c27079d661c66bff529f7f213da6c1fab98e389a90a7cce84947f1361f89
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52808034&id_procedimento_atual=14582593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=8b85a614ed379dac750657135fe6c3b876f83bcfa27d68d2dad1159633f45a58
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=82203897&id_procedimento_atual=14582593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=a5c3314100a3350e30ed8153d9634364351d34b4a68b4cbd4ccf4fd425bbf7bf
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=82216269&id_procedimento_atual=14582593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=c9d9950a1a18b461396ac475dbc672a9ab217a003db8f53478a662709d102aec
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=14583194&id_procedimento_atual=14582593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=6d2b7fadc2ad5323206849a9f399ba8fb0c2b14735e9c66190538b43d957ca45


qualquer indenização.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESTITUIÇÃO DA GARANTIA

A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na contratação.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA 

Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes,  e eficácia legal após a
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.
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Documento assinado eletronicamente por FERNANDO APARECIDO CAMPOS CALDEIRAS,
Usuário Externo, em 27/10/2021, às 17:13, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
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setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
Diretor(a) de Urbanização da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em
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A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 72974372 código CRC= C7F75401.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Setor de Áreas Públicas - Lote B - Bairro Guará - CEP 70075-900 - DF

 



0112-003737/2017 Doc. SEI/GDF 72974372

Criado por 84000747777, versão 2 por 84000747777 em 27/10/2021 16:56:19.


